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Exmo. Senhor 
 
A edição de 12 de Março do “Semanário Económico”, fazia referência à constituição de uma comissão 
para acompanhar o processo de levantamento das restrições impostas na zona destinada à possível 
implantação do Novo Aeroporto de Lisboa. A Alambi não parece estar incluída nos elementos que 
compõem a referida comissão, apesar da informação e conhecimento da realidade local de que 
dispomos, e que, conjugados com os objectivos de defesa da sustentabilidade que norteiam a nossa 
associação, poderia ser da maior utilidade como factor de equilíbrio e ponderação nos trabalhos da 
mesma. 
É opinião da Alambi, que as medidas preventivas legalmente impostas se revestem da maior 
importância para a garantia do ordenamento do território e da qualidade de vida das populações. O 
Decreto-lei em causa é o único factor de refreamento da enorme pressão sobre o uso do solo 
resultante dos irreflectidos anúncios da construção de um Aeroporto na Ota, sem que estivessem 
concluídos os necessários e decisivos estudos de viabilidade. Estas pressões atingem o seu auge 
num momento em que o PDM se encontra em revisão e em que a classificação de solos está a ser 
revista. Centenas de fogos e dezenas de novas urbanizações foram já licenciadas em áreas sujeitas 
às medidas preventivas. Alguns mesmo iniciaram a construção e comercialização de muitas novas 
habitações que não podiam ter sido construídas pressionando agora para o levantamento das 
restrições. Muitas destas novas urbanizações situam-se em zonas que poderão ser sujeitas a níveis 
de ruído de tráfego superior ao legalmente permitido para zonas habitacionais. Muito se tem falado da 
urgência de definir servidões aeronáuticas e acessibilidades para libertar terrenos para construção, 
mas não se ouve referência a necessidade de uma carta de ruído como condicionante indispensável. 
 
Excelentíssimo Senhor, a Alambi vem por este meio apelar a que, na qualidade de legítimo 
representante dos interesses públicos, V. Ex.�  possa intervir no sentido de ter em atenção as 
preocupações por nós manifestadas, evitando a cedência às pressões e à política do facto 
consumado. O Desenvolvimento Sustentável do concelho de Alenquer necessita das restrições 
impostas como forma de resistência à especulação, e de muita atenção do Estado Português 
responsável pela criação dos factores de desequilíbrio que se abatem sobre a região. 
Apesar do conhecimento da realidade e da formação e visão global dos dirigentes da nossa 
associação (dois elementos dos corpos sociais são membros do Conselho Nacional do Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável), a Alambi tem sido afastada e impedida de participar em todo este 
processo. Não integramos a Comissão Mista de Coordenação da Revisão do PDM como a lei prevê, e 
fomos impedidos de fazer uma comunicação sobre o assunto no Congresso do Oeste (texto em 
anexo). Contamos agora com a capacidade de análise de V. Ex.� , e com a sensibilidade ambiental de 
S. Ex.� . o Ministro das Obras Públicas Transportes e Habitação. Estamos à disposição para fornecer 
todas as informações que julguem necessárias. 
Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente da Direcção 
 
 
 
 

José Carlos Morais 
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